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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 7.112-A, DE 2002 

(Do Sr. Luiz Carlos Hauly) 
 

Acrescenta parágrafo à Lei nº 8.100, de 5 de dezembro de 
1990, que "dispõe sobre o reajuste das prestações pactuadas 
nos contratos de financiamento firmados no âmbito do Sistema 
Financeiro da Habitação, vinculados ao Plano de Equivalência 
Salarial e dá outras providências",  e dá outras providências; 
tendo parecer da Comissão de Finanças e Tributação,  pela 
incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária 
(relator: DEP. FÉLIX MENDONÇA). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO;  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA(ART. 54) . 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
 

   Art. 1º O  art. 3º da Lei nº 8.100, de 5 de dezembro de 1990, 
passa a vigorar com o acréscimo do seguinte parágrafo: 
 
    "Art. 3º ........................................................................... 
    ....................................................................................... 

§ 1ºA. No caso de mutuários que tenham contribuído para 
o FCVS em mais de um financiamento, e liquidado 
integralmente um dos contratos com recursos próprios, 
fica assegurada a cobertura do saldo devedor do 
financiamento remanescente. 
................................................................................(NR) 
 

   Art. 2º O § 3º do art. 2º da Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 
2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 
    "Art. 2º ........................................................................... 
    ....................................................................................... 

§ 3º  As dívidas relativas aos contratos referidos no caput, 
assinados até 31 de dezembro de 1988, poderão ser 
novadas por montante correspondente a cem por cento 
do valor do saldo devedor, posicionado na data de 
reajustamento do contrato, extinguindo-se a 
responsabilidade do FCVS sob os citados contratos. 

    ................................................................................(NR) 
 
                              Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

  O art. 3º da Lei nº 8.100, de 5 de dezembro de 1990, regulamenta a 
quitação de saldos devedores remanescentes pelo Fundo de Compensação de 
Variações Salariais - FCVS, limitando-a a um saldo devedor por mutuário final do 
contrato. 
  O presente projeto visa esclarecer que a cobertura do fundo é 
garantida ao saldo devedor remanescente, no caso de mutuário que tenha 
contribuído para o FCVS em mais de um financiamento e liquidado integralmente um 
deles, com recursos próprios, independentemente da localização do imóvel. 
  Esse direito vem sendo negado aos mutuários que em vez de 
comprovar a venda de um dos imóveis adquiridos  no mesmo município preferiram 
quitar integral e antecipadamente, com recursos próprios, um dos financiamentos 
obtidos no âmbito do SFH, ficando, assim,  em desvantagem em relação àqueles 
que simularam a venda exigida pelas regras então vigentes. Hoje, não há mais essa 
restrição, pois até o § 1º do art. 9º da Lei n° 4.380, de 1964 ,   segundo o qual  
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"as pessoas que já forem proprietários, promitentes compradoras ou cessionárias de 
imóvel residencial na mesma localidade ... (Vetado) ... não poderão adquirir imóveis 
objeto de aplicação pelo sistema financeiro da habitação", foi revogado pela Medida 
Provisória nº 2.197-43, de 24 de agosto de 2001, mas mesmo assim persiste aquela 
equivocada interpretação. 
  Por outro lado, estende-se  até 31 de dezembro de 1988 o termo 
previsto no § 3º do art. 2º da Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 2000, atendendo 
legítima reivindicação de mutuários que foram injustificadamente preteridos. 
   
    Sala das Sessões, em 07 de agosto de 2002. 
 
 
 
              Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.100, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1990. 
 

 

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES 

PACTUADAS NOS CONTRATOS DE 

FINANCIAMENTO FIRMADOS NO ÂMBITO DO 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, 

VINCULADOS AO PLANO DE EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.   
 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória n° 

260, de 1990, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, NELSON CARNEIRO, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte lei:  

 

Art. 1° As prestações mensais pactuadas nos contratos de financiamento firmados 

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), vinculados ao Plano de Equivalência 

Salarial por Categoria Profissional (PES/CP), serão reajustadas em função da data-base para a 

respectiva revisão salarial, mediante a aplicação do percentual que resultar:  

 

I - da variação: até fevereiro de 1990, do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) e, 

a partir de março de 1990, o valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN);  

 

II - do acréscimo de percentual relativo ao ganho real de salário.  
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1° No caso de contratos enquadrados na modalidade plena do PES/CP, far-se-á, a 

partir do mês de julho de 1990, o reajuste mensal das respectivas prestações, com base no 

percentual de variação do valor nominal do BTN.  
 

2° Do percentual de reajuste de que trata o caput deste artigo será deduzido o 

percentual de reajuste a que se refere o parágrafo anterior.  

 

3° É facultado ao agente financeiro aplicar, em substituição aos percentuais 

previstos no caput e 1° deste artigo, o índice de aumento salarial da categoria profissional que 

for antecipadamente conhecido.  

 

Art. 2° Ao mutuário, cujo aumento salarial for inferior à variação dos percentuais 

referidos no caput e 1° do artigo anterior, fica assegurado o reajuste das prestações mensais 

em percentual idêntico ao do respectivo aumento salarial, desde que efetuem a devida 

comprovação perante o agente financeiro.  

 

Art. 3º  O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente 

um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos 

aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, 

independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. 

* Artigo "caput" com redação dada pela Lei nº 10.150, de 21/12/2000. 

§ 1º No caso de mutuários que tenham contribuído para o FCVS em mais de um 

financiamento, desde que não sejam referentes a imóveis na mesma localidade, fica 

assegurada a cobertura do Fundo, a qualquer tempo, somente para quitações efetuadas na 

forma estabelecida no "caput" do art. 5º da Lei nº 8.004, de 14 de março de 1990. 

§ 2º Ocorrendo a hipótese de um mutuário figurar como co-devedor em contrato 

celebrado anteriormente, não será considerado como tendo mais de um financiamento. 

§ 3º Para assegurar o cumprimento do disposto neste artigo, fica a CEF, na 

qualidade de Administradora do FCVS, autorizada a desenvolver, implantar e operar cadastro 

nacional de mutuários do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, constituído a partir dos 

cadastros de operações imobiliárias e de seguro habitacional, ficando sob responsabilidade do 

FCVS os custos decorrentes do desenvolvimento, implantação, produção e manutenção do 

referido cadastro. 

* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.150, de 21/12/2000. 

§ 4º O Conselho Monetário Nacional - CMN editará os atos normativos 

necessários à administração e manutenção do cadastro a que se refere o § 3º deste artigo. 

* § 4º acrescido pela Lei nº 10.150, de 21/12/2000. 

  

Art. 4° O Banco Central do Brasil expedirá as instruções necessárias à aplicação 

desta lei, inclusive aquelas relativas ao reajuste de prestações de financiamentos firmados no 

âmbito do SFH.  

 

Art. 5° As relações jurídicas decorrentes das Medidas Provisórias n°s 191, de 6 de 

junho de 1990, 196, de 30 de junho de 1990, 202, de 1° de agosto de 1990, 217, de 31 de 

agosto de 1990, e 239, de 2 de outubro de 1990, serão disciplinados pelo Congresso Nacional, 

nos termos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição.  
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Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Senado Federal, em 5 de dezembro de 1990; 169° da Independência e 102° da 

República.  

 

NELSON CARNEIRO  

 

 

LEI Nº 10.150, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2000. 

 

 

DISPÕE SOBRE A NOVAÇÃO DE DÍVIDAS E 

RESPONSABILIDADES DO FUNDO DE 

COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS - 

FCVS; ALTERA O DECRETO-LEI Nº 2.406, DE 5 DE 

JANEIRO DE 1988, E AS LEIS NS. 8.004, 8.100 E 

8.692, DE 14 DE MARÇO DE 1990, 5 DE DEZEMBRO 

DE 1990, E 28 DE JULHO DE 1993, 

RESPECTIVAMENTE; E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º  Os saldos residuais de responsabilidade do FCVS, decorrentes das 

liquidações antecipadas previstas nos §§ 1º, 2º e 3º, em contratos firmados com mutuários 

finais do SFH, poderão ser novados antecipadamente pela União, nos termos desta Lei, e 

equiparadas às dívidas caracterizadas vencidas, de que trata o inciso I do § 1º do artigo 

anterior, independentemente da restrição imposta pelo § 8º do art. 1º. 

§ 1º As dívidas de que trata o "caput" deste artigo poderão ser novadas por 

montante correspondente a trinta por cento do valor do saldo devedor posicionado na data do 

reajustamento do contrato, extinguindo-se a responsabilidade do FCVS sobre o saldo 

devedor remanescente, que será renegociado mediante acordo entre o agente financeiro e o 

mutuário. 

§ 2º As dívidas relativas aos contratos cuja prestação total, em 31 de março de 

1998, era de até R$ 25,00 (vinte e cinco reais) poderão ser novadas por montante 

correspondente a setenta por cento do valor do saldo devedor, posicionado na data de 

reajustamento do contrato, extinguindo-se a responsabilidade do FCVS sobre o saldo 

devedor remanescente, que será renegociado mediante acordo entre o agente financeiro e o 

mutuário. 

§ 3º As dívidas relativas aos contratos referidos no "caput", assinados até 31 de 

dezembro de 1987, poderão ser novadas por montante correspondente a cem por cento do 

valor do saldo devedor, posicionado na data de reajustamento do contrato, extinguindo-se a 

responsabilidade do FCVS sob os citados contratos. 
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§ 4º O saldo que remanescer da aplicação do disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo 

será objeto de novação entre a instituição financiadora e o mutuário, por meio de 

instrumento particular de aditamento contratual, com força de escritura pública, onde se 

estabelecerão novas condições financeiras relativas a prazo, taxa nominal de juros, sistema 

de amortização, plano de reajuste e apólice de seguro sem garantia de equilíbrio pelo FCVS, 

preservando-se, enquanto existir saldo devedor da operação, a prerrogativa de o mutuário 

utilizar os recursos de sua conta vinculada do FGTS nas modalidades previstas nos incisos V 

e VI do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. 

§ 5º A formalização das disposições contidas no "caput" e nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º 

deste artigo condiciona-se à prévia e expressa anuência do devedor. 

§ 6º Fica dispensado de registro, averbação ou arquivamento no Registro de 

Imóveis e no Registro de Títulos e Documentos o aditivo contratual decorrente da novação 

da dívida de que trata o "caput" deste artigo, mantendo-se a garantia hipotecária em favor do 

agente financeiro. 

§ 7º (VETADO) 

  

Art. 3º  A novação de que trata o art. 1º far-se-á mediante: 

I - prévia compensação entre eventuais débitos e créditos das instituições 

financiadoras junto ao FCVS; 

II - prévio pagamento das dívidas vencidas, abaixo definidas, apuradas com base 

nos saldos existentes nas datas previstas no § 5º do art. 1º desta Lei, ainda que a conciliação 

entre credor e devedor, do valor a ser liquidado, se efetue em data posterior: 

a) das instituições financiadoras do SFH junto à CEF, na qualidade de Agente 

Operador do FGTS, decorrentes de operações vinculadas a financiamentos habitacionais, 

efetuadas no âmbito do SFH; 

b) das instituições financiadoras do SFH junto ao Fundo de Assistência 

Habitacional - FUNDHAB, ao Fundo de Garantia de Depósitos e Letras Imobiliárias - 

FGDLI ou de seu sucessor e aos demais fundos geridos pelo extinto Banco Nacional de 

Habitação - BNH; 

c) das instituições financiadoras do SFH relativas ao Seguro Habitacional; 

III - requerimento da instituição credora, em caráter irrevogável e irretratável, 

dirigido ao Ministro de Estado da Fazenda, por intermédio da CEF, aceitando todas as 

condições da novação estabelecidas por esta Lei, instruído com a relação de seus créditos 

caracterizados, previamente homologados, bem assim com a comprovação da regularização 

dos débitos a que se refere o inciso II deste artigo; 

IV - requerimento instruído com a relação dos contratos de responsabilidade do 

FCVS, não caracterizados, para os fins do disposto no § 8º do art. 1 desta Lei; 

V - manifestação da CEF, na qualidade de Administradora do FCVS, 

reconhecendo a titularidade, o montante, a liquidez e a certeza da dívida caracterizada; 

VI - declaração do credor, firmada por dois de seus representantes legais, quanto 

ao correto recolhimento das contribuições mensais e trimestrais ao FCVS, e das 

contribuições ao FUNDHAB, no montante e forma estipulados pela legislação pertinente, 

bem como sobre a informação, na habilitação de seus créditos ao FCVS, da origem de 

recursos, da data e tipo de evento dos financiamentos concedidos aos mutuários finais; 

VII - parecer da Secretaria Federal de Controle, sobre o disposto no inciso V;  

VIII - parecer da Secretaria do Tesouro Nacional; 
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IX - parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

X - autorização do Ministro de Estado da Fazenda publicada no Diário Oficial da 

União. 

 § 1º As condições estabelecidas nas alíneas "a" e "b" do inciso II deste artigo 

poderão ser atendidas mediante dação em pagamento de créditos das instituições 

financiadoras do SFH junto ao FCVS, desde que aceita pelo credor, mediante autorização 

dos órgãos gestores ou curadores. 

§ 2º A CEF, como Administradora ou Gestora dos diversos Fundos do SFH, no 

âmbito de sua competência, apurará os valores dos débitos referidos nas alíneas "a" e "b" do 

inciso II deste artigo. 

§ 3º O gestor do FGDLI, ou o seu sucessor, apurará os valores dos débitos das 

instituições financiadoras do SFH junto àquele Fundo. 

§ 4º A Superintendência de Seguros Privados - SUSEP atestará o valor dos 

débitos a que se refere a alínea "c" do inciso II deste artigo. 

§ 5º O Banco Central do Brasil aferirá a veracidade da declaração de que trata o 

inciso VI deste artigo e, quando verificar sua inexatidão, sem prejuízo das medidas legais 

cabíveis, promoverá a cobrança, por débito automático à conta de Reservas Bancárias, com a 

imediata transferência para o Tesouro Nacional das diferenças eventualmente apuradas em 

instituições financeiras bancárias, ou, nos demais casos, encaminhará os documentos 

pertinentes à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, para fins de inscrição em Dívida 

Ativa da União.  

§ 6º A novação será objeto de instrumentos contratuais, nos quais será declarada 

extinta a dívida anterior. 

§ 7º As instituições financiadoras do SFH que prestarem informações inverídicas, 

destinadas à constituição do Cadastro Nacional de Mutuários - CADMUT, e receberem 

valor indevido do FCVS, serão cobradas, a qualquer época, na forma do § 5º deste artigo, 

sem prejuízo de outras sanções previstas em lei. 

§ 8º As Companhias de Habitação Popular - COHAB's, e assemelhadas, que 

exercerem a opção pela novação prevista nesta Lei, poderão, excepcionalmente, pagar seus 

débitos, existentes até 31 de dezembro de 2000, junto ao Seguro Habitacional do Sistema 

Financeiro da Habitação, mediante prévio encontro de contas com créditos do FCVS, no ato 

da primeira novação, observada a equivalência econômica da operação, sem prejuízo da 

incidência dos encargos previstos na legislação pertinente. 

§ 9º O encontro de contas previstos no parágrafo anterior será operacionalizado 

pela CEF, na qualidade de Administradora do FCVS, por meio da subconta Fundo de 

Equalização de Sinistralidade da Apólice de Seguro Habitacional - FESA/FCVS, ouvida a 

Secretaria do Tesouro Nacional. 

§ 10. As instituições operadoras do Seguro Habitacional do SFH não farão jus a 

qualquer remuneração sobre o montante dos valores envolvidos no encontro de contas, 

citado no § 8º deste artigo. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.380, DE 21 DE AGOSTO DE 1964. 
 

 

INSTITUI A CORREÇÃO MONETÁRIA NOS 

CONTRATOS IMOBILIÁRIOS DE INTERESSE 

SOCIAL, O SISTEMA FINANCEIRO PARA A 

AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA, CRIA O BANCO 

NACIONAL DE HABITAÇÃO (BNH), E 

SOCIEDADES DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, AS 

LETRAS IMOBILIÁRIAS, O SERVIÇO FEDERAL DE 

HABITAÇÃO E URBANISMO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL  

...................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Das Aplicações do Sistema Financeiro da Habitação 

 

Art. 9º  Todas as aplicações do Sistema terão por objeto, fundamentalmente, a 

aquisição de casa para residência do adquirente, sua família e seus dependentes, vedadas 

quaisquer aplicações em terrenos não construídos, salvo como parte de operação financeira 

destinada à construção da mesma. 

§ 1º As pessoas que já forem proprietárias, promitentes compradoras ou 

cessionárias de imóvel residencial na mesma localidade ...(Vetado)... não poderão adquirir 

imóveis, objeto de aplicação pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

§ 2º Após 180 (cento e oitenta) dias da concessão do "habite-se", caracterizando a 

conclusão da construção, nenhuma unidade residencial pode ser objeto de aplicação pelo 

Sistema Financeiro da Habitação, equiparando-se ao "habite-se" das autoridades municipais 

a ocupação efetiva da unidade residencial. 

§ 3º O disposto no parágrafo anterior não se aplicará aos imóveis já construídos, 

que sejam alienados a partir desta Lei por seus proprietários ou promitentes compradores, 

por motivo de aquisição de outro imóvel que satisfaça às condições desta Lei para ser objeto 

de aplicação pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

  

Art. 10.  Todas as aplicações do Sistema Financeiro da Habitação revestirão a 

forma de créditos reajustáveis de acordo com os artigos 5º e 6º desta Lei. 

§ 1º Os financiamentos para aquisição ou construção de habitações e as vendas a 

prazo de habitações, efetuadas pelas Caixas Econômicas ...(Vetado)... e outras autarquias 

...(Vetado)... ou por sociedades de economia mista ...(Vetado)..., estabelecerão, 

obrigatoriamente, o reajustamento do saldo devedor e das prestações de amortização e juros, 

obedecidas as disposições dos artigos 5º e 6º. 
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§ 2º As entidades estatais, inclusive as sociedades de economia mista, em que o 

Poder Público seja majoritário, adotarão, nos seus financiamentos, critérios e classificação 

dos candidatos aprovados pelo Banco Nacional da Habitação, ouvido o Serviço Federal de 

Habitação e Urbanismo, e darão, obrigatoriamente, ampla publicidade das inscrições e dos 

financiamentos concedidos. 

§ 3º Os órgãos federais deverão aplicar os recursos por eles arrecadados para o 

Sistema Financeiro da Habitação, até 50% (cinqüenta por cento) no Estado de origem dos 

recursos, redistribuindo o restante pelas unidades federativas compreendidas em regiões de 

menor desenvolvimento econômico. 

*Vide Medida Provisória nº 2197-43, de 24.08.2001. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

 

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE MEDIDAS 

RELACIONADAS COM O SISTEMA FINANCEIRO 

DA HABITAÇÃO - SFH, ALTERA AS LEIS N
OS

 4.380, 

DE 21 DE AGOSTO DE 1964, 8.036, DE 11 DE MAIO 

DE 1990, E 8.692, DE 28 DE JULHO DE 1993, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1
o
 Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a 

celebração de contratos de financiamento com planos de reajustamento do encargo mensal 

diferentes daqueles previstos na Lei no 8.692, de 28 de julho de 1993. 

Parágrafo único. Nas operações de financiamento habitacional realizadas com 

recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, o Conselho Curador do FGTS 

poderá definir os planos de reajustamento do encargo mensal a serem nelas aplicados. 

Art. 2
o
 Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a 

cobertura securitária dar-se-á em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema 

Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a 

cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente. 

Art. 3
o
 O art. 25 da Lei n

o
 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro 

da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por cento ao 

ano." (NR) 
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Art. 4
o
 O inciso III do art. 18 da Lei n

o
 4.380, de 21 de agosto de 1964, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"III - estabelecer as condições gerais a que deverão satisfazer as aplicações 

do Sistema Financeiro da Habitação quanto a garantias, juros, prazos, 

limites de risco e valores máximos de financiamento e de aquisição dos 

imóveis financiados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação." (NR) 

Art. 5
o
 A Lei n

o
 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 9
o
 ............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§ 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1
o
, as aplicações em 

habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada 

em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja 

concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo 

mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel, 

dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS. 

§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto 

serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do 

FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria." (NR) 

"Art. 20. ........................................................................................................... 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de 

força maior; 

.......................................................................................................................... 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas 

modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações 

firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já 

seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no 

Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, 

em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do 

SFH. 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta 

vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, 

II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia 

comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 

especialmente constituído para esse fim." (NR) 

"Art. 23. ........................................................................................................... 
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§ 1
o
 ................................................................................................................... 

I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como 

os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6
o
 do 

art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; 

................................................................................................................" (NR) 

"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente 

operador na respectiva conta do trabalhador." (NR) 

"Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no 

procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou 

preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código 

de Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta 

vinculada do trabalhador no FGTS." (NR) 

Art. 6
o
 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n

o
 

2.197-42, de 27 de agosto de 2001. 

Art. 7
o
 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8
o
 Ficam revogados o § 1º do art. 9º e o art. 14 da Lei no 4.380, de 21 de 

agosto de 1964, e o art. 23 da Lei no 8.692, de 28 de julho de 1993. 

Brasília, 24 de julho de 2001; 180
o
 da Independência e 113

o
 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

José Gregori 

Pedro Malan 

Francisco Dornelles 

Martus Tavares 

Gilmar Ferreira Mendes 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 
 
I – RELATÓRIO 
 

           Em 7 de agosto de 2002 o Ilustre Deputado LUIZ CARLOS HAULY (PR), 

formalizou a proposição indicada na ementa, tendo por objeto modificações nas Leis 
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n.º „s 8.100, de 1990, e 10.150, de 2000, que passou a tramitar como Projeto de Lei 

(PL) nº 7.112, de 2002. 

          No que se refere à Lei n.º 8.100, o PL propõe a adição de novo parágrafo 

ao Art. 3º dessa Lei, com base no entendimento de que a redação atual resulta em 

tratamento desigual para certos mutuários, com evidente quebra ao princípio da 

equidade que deve reger as normas de ordem pública, ou seja, segundo o qual se 

deve tratar de modo equivalente os cidadãos em situações assemelhadas. Tal 

dispositivo tem a seguinte redação: 

“§ 1º  No caso de mutuários que tenham contribuído para o FCVS em 

mais de um financiamento, e liquidado integralmente um dos contratos 

com recursos próprios, fica assegurada a cobertura do saldo devedor do 

financiamento remanescente.” 

Quanto à alteração na Lei n.º 10.150, a proposta do PL n.º 7.112, de 

2002, é de se dar nova redação ao § 3º do Art. 2º, ou seja, alterar o texto vigente 

dessa Lei, assim: 

“§ 3º  As dívidas relativas aos contratos referidos no “caput”, assinados 

até 31 de dezembro de 1987, poderão ser novadas por montante 

correspondente a cem por cento do saldo devedor, posicionado na data de 

reajustamento do contrato, extinguindo-se a responsabilidade do FCVS 

sob os citados contratos.” 

                                                      para 

“§ 3º  As dívidas relativas aos contratos referidos no “caput”, assinados 

até 31 de dezembro de 1988, poderão ser novadas por montante 

correspondente a cem por cento do saldo devedor, posicionado na data de 

reajustamento do contrato, extinguindo-se a responsabilidade do FCVS 

sob os citados contratos.” (NR) 

Com essa alteração os contratos assinados entre 31/12/1987 e 

31/12/1988, passam a poder ser liquidados, antecipadamente, com desconto de 

100% em vez do desconto de 30% que, sob certas circunstâncias, lhes podem ser 

atualmente aplicados. 
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Em 27/08/2002, a proposição foi objeto do seguinte despacho: “Às 

Comissões de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 

54 RICD) – Art. 24, II”. 

Recebido na Comissão de Finanças e Tributação, em 30/08/2002, fomos 

honrados, por despacho do Presidente, datado de 19/03/2003, com a designação 

para relatá-la. 

É o relatório. 
 
 
II – VOTO DO RELATOR 
 

Nos termos do despacho original, cabe à Comissão de Finanças e 

Tributação, além do exame de mérito, apreciar a proposta quanto à sua adequação 

orçamentária e financeira, nos termos dos arts. 32, X, "h", e 53, II, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados – RICD, o que envolve avaliar a sua 

compatibilidade com a Lei Orçamentária Anual, com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e com o Plano Plurianual. 

No que se refere ao exame de adequação, adotamos o entendimento de 

que tal exame, em relação ao Plano Plurianual (PPA) e à Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO), deve ser realizado inclusive no caso das proposições que não 

importem aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública, visto que tais 

instrumentos, contêm diretrizes, programas, e metas de políticas públicas que 

excedem o conteúdo programático dos orçamentos da União. 

O exame do Projeto de Lei n.º 7.112, de 2002, colocou em evidência que, 

embora parte de suas disposições possam não ter repercussões imediatas na Lei 

Orçamentária Anual vigente (Lei n.º 10.837, de 16/01/2004) por elevação nas 

despesas ou redução nas receitas públicas nela previstas, as normas relativas à 

mudança na Lei n.º 10.150, de 2000, devem ter efeitos significativos na elevação 

dos encargos do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS), a serem 

cobertos com recursos do Tesouro. Embora, teoricamente, a medida proposta no 

seu Art. 1º, de acrescer um novo parágrafo ao Art. 3º da Lei n.º 8.100 de 5/12/1990, 

represente medida de equidade e, como tal, já abrangida nos cálculos dos encargos 

do Fundo, isso não ocorre com o Art. 2º da proposição (que dá nova redação ao § 3º 
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do Art. 2º da Lei n.º 10.150, de 21/12/2000). Essa mudança implica novas 

componentes de encargos para o FCVS, sem a previsão de novas fontes de 

recursos para seu custeio, por ampliar em um ano a cobertura do FCVS (passando o 

prazo limite de 31/12/1987 – antes fixado pela Lei nº 10.150/2000 – para 

31/12/1988) e elevando de 30% para 100% o desconto nas liquidações antecipadas 

de contratos, resultando em perdas de receitas para o sistema e encargos 

financeiros adicionais para o Erário, responsável final pela viabilização do FCVS.  

Segundo informações prestadas pela Administradora do FCVS 

(SUFUS/GENAF), o desconto de 30% foi instituído com o propósito de reduzir o 

déficit potencial do Fundo, visto que os contratos firmados até 31/12/1987 possuem, 

em sua maioria “amortização negativa” – situação em que a prestação paga pelo 

mutuário não é suficiente para amortizar o saldo devedor –, caso em que os 

compromissos do FCVS se ampliam com o passar do tempo. 

No entanto, não existem evidências de que a ampliação do desconto, 

possibilitada pelas normas alteradas pelo Projeto de Lei em análise, seja benéfica ao 

Fundo ou constitua medida de equidade em relação aos mutuários que regularmente 

quitaram as suas obrigações. 

Em relação ao exame do Projeto de Lei n.º 7.112, de 2002, quanto à sua 

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA), aprovado pela Lei n.º 10.933, de 

11/08/2004, não foi constatada a existência de conflitos diretos. Isso ocorre, 

inclusive, pela constatação de que essa proposição não define programas ou 

prioridades, limitando-se a instituir alternativas adicionais para a quitação de débitos 

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), exclusivamente no caso de 

contratos cobertos pelo FCVS, respeitando, portanto, o âmbito normativo atribuído 

ao PPA pela Constituição. 

No que se refere à LDO relativa ao exercício de 2004 (Lei n.º 10.707, de 

31/07/03), o benefício previsto no Art. 2º da proposição em análise, conflita com o 

que estabelece o Art. 90, Parágrafo único, que estabelece: “Aplica-se à lei ou 

medida provisória que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza 

financeira as mesmas exigências referidas no caput [atender as exigências do Art. 

14 da LRF], podendo a compensação, alternativamente, dar-se mediante o 
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cancelamento, pelo mesmo período de despesas em valor equivalente.” Na medida 

em que o caput do Art. 14 exige a apresentação de estimativa do impacto 

orçamentário e financeiro no exercício e nos dois seguintes e que o PL n.º 7.112, de 

2002, não se acha instruído com tais elementos, fica evidenciada a 

incompatibilidade da proposição com a LDO. 

Diante do exposto, somos pela INCOMPATIBILIDADE E INADEQUAÇÃO 

FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA do Projeto de Lei n.º 7.112, de 2002, em relação 

à Lei Orçamentária Anual e à Lei de Diretrizes Orçamentárias e pela sua NÃO 

IMPLICAÇÃO em relação ao Plano Plurianual. Em razão disso, tendo em vista o 

disposto no Art. 10 da Norma Interna da Comissão, fica prejudicada a apreciação da 

proposição quanto ao mérito. 

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 2004 

Deputado FELIX MENDONÇA  

Relator 
 

 

 

 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada 
hoje, concluiu, unanimemente, pela incompatibilidade e inadequação financeira e 
orçamentária do Projeto de Lei nº 7.112/02, nos termos do parecer do relator, 
Deputado Félix Mendonça. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 
Nelson Bornier,Presidente; Paulo Rubem Santiago,Vice-Presidente, 

Antonio Cambraia, Carlito Merss, Delfim Netto, Eliseu Resende, Félix Mendonça, 
Fernando Coruja, Francisco Dornelles, José Pimentel, Luiz Carlos Hauly, Luiz 
Carreira, Marcelino Fraga, Mussa Demes, Pauderney Avelino, Paulo Afonso, Pedro 
Novais, Vignatti, Alex Canziani, Feu Rosa, João Magalhães, José Carlos Araújo e 
Wasny de Roure.        
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Sala da Comissão, em 8 de dezembro de 2004.  
 

 

Deputado NELSON BORNIER 
Presidente 

                       
 

FIM DO DOCUMENTO 


